
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2024.07.02.r

Por ordem da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo é
instaurado nesta data o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
visando à Contratação de atração de renome, show artistico/cultural musical dos artistas
Matbeus & Kauan e Banda, a ser realizado no dia 30 de agosto de 2024, no Parque
Cívico São Raimundo Nonato, na Cidade de Vánea Alegre - CE, considerando os termos
do arÍ.74, inciso ll, da Lei n' 14.133 de 0l de Abril de 2021.

2 - JUSTIFICATIVA:

O calendário oficial de eventos do município prevê atividades de grande, de médio e de
pequeno porte, cada uma delas apresenta sua impoíância cultural e histórica para a população e para
o município. Estes eventos são tradições culturais que fazem parte da história do povo
varzeaalegrense, razÀo pela qual devem ser fomentados e difimdidos. Cada manifestação detém sua
particularidade cultural, histórica e programática, tendo, portanto, número de público diferenciado,
estrutura, necessidade organizacional, local e período específico para se realizar.

Sobrando e espargindo sua cultura para o Ceaní e para o Brasil, a cidade de Várzea
Alegre tem nos seus eventos uma das peças mais importantes de suas tradições populares, unindo os

artistas, os grupos culturais e as comunidades que trabalham para levar ao palco, às ruas, seus

espetiiculos, suÍr arte e criação, promovendo não somente a suâ satisfação pessoal, mas também a dos

visitantes e turistas que veem à cidade conduzidos pela beleza do espetáculo cultural apresentado

durante a programação de cada evento.

Estes eventos são tradições culhrais que fazem parte da história do povo varzeaalegrense

e que devem ser fomentados e difundidos. Cada evento detém sua particularidade cultural, histórica e
programática, tendo, portânto, número de público diferenciado, estrutura, necessidade organizacional,

local e período específico para se realizar.

Preservar e valorizar as manifestações culturais e artísticas de um povo, garantir à

população o acesso continuado à vida cultural varzealegrense é dever da administração pública que

deve, enquanto gestâo, zelar para que o direto cultural da população, entendido como direto
fundamental. seja respeitado, por meio da valorização dos hábitos e da garantia de oferta gratuita de

programação cultural para todas as faixas eüírias de idade e classificação de público.

A continuidade dos eventos populares em Várzea Alegre se consolida também como

uma opção de laser que atrai visitantes e turistas para o município. A indústria do turismo cresce a

cada ano e se apresenta como perspectiva de geração de emprego e renda e aquecimento da

economia local, pois os turistâs e visitantes que veem para a cidade se tornam consumidores dos

mais variados segmentos econômlcos.
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Desta forma, diante da escolha dos artistas Matheus & Kauan e Banda, temos a informar
que, a inexigibilidade de licitaçâo deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma
conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de

ausência dos pÍessupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto
singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o
inÍeresse público dentro de um gênero padronizado, cotn uma categoria homogênea". É aquele
que poderia ser qualificado como !EÍ9ry89!.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contrataçâo
de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133 de 0l de

trz Abril de 2021.
Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando quando

inviável a competição, em especial nos casos de "contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública

3 - FUNDAMENTO JURÍDICO:

Como é sabido, a licitação para contÍatação de obras, serviços, comprÍs e alienações é
uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo
37, XXI da CF/88.

artigo 37- (omissis)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços.

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta
nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi entÍio

criada a Lei n" 14.133 de 2l de abril de 2024, mais conhecida como Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.
Existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar

licitação, tomando-a dispensada, dispensável e inexigível.
Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é

obrigatório ou compulsório. JESSE TORRES PEREIRA JLNIOR cuida do assunto asseverando

que "licitação inexigivel equivale à licitação impossível; é inexigível porque impossivel; é
impossível porque não há como promover-se a competição".

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proPosta mais vantajosa dentro

de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou
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a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam
atendeÍ à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos
fomecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço. Muitos
interessados em condição de serem contratados podem fomecer à Administração, desde que
atendidos os pÉ-requisitos documentais e as especificações da contratação. Há todo um
universo de competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os
quais claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta está fácil e

ordinariamente disponível no "mercado padrão" dada a sua multiplicidade, fato este que
justifica a abertura de um procedimento licitatório.

Assim, ante à possibilidade de conconência, imperiosa estri a realizaçâo do certame para
a obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia entre
os competidores.

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolhâ de um determinado fomecedor sem o
devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem viirios
com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição,
ferindo frontalmente o púncípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um
determinado serviço, que possui características especiais e especiíicações ímpares, nâo
existentes usualmente no " mercado padrão ", toma-se impraticável a realização de licitação,
pois o universo de competidores é restrito.

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um
universodefomecedores'dálugaràsuagI§9@I,poisoobjetoassumeuma
característica de tamanha sineularidade que se torna incompatível realizar uma competição,
eín r zão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista que apenas um
bem ou serviço específico, com ceÍtâs características, irá satisfazer o interesse público. Como
afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos,

intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."
Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é

uma conseqüência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses

de ausência dos pressupostos necessários à licitação.
Destaque-se que em todos os câsos de inviabilidade de competição existe um objeto

singular. A singularidade consiste na "ímpossibilídade de encontrar o objeto que satisíaz o
intáresse públio dentro de um gênero 

'padronizado, 
com uma categoria homogênea". É

aquele que poderia ser qualificado como lq[gggl@!.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação

de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso III, da Lei n' 14.133/21.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se ftte
de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública."
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JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (m Contratação Direta sem Licitação. 5o ed.
Brasília Jurídica.2004, p.613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta
existem três requisitos, além da inviabilidade de competição: l) que o objeto da contratação
seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de
empresário exclusivo; 3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela
opiniâo pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da
competição, constitui típica obrigaçâo de fazer, do Íipo intuitu personae, isto é, que só pode
ser realizada diretamente pelo contratado. PoÍanto, há indiscutível inviabilidade de realização
de licitação, uma vez que as obras ou eventos artisticos exprimem as características pessoais
de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma. dificultando a definição do
objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua
produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio
Bandeira de Mello define como "singularidade relevante" conforme trecho adiante transcrito:

"Evidenternente, o que entra em c&usa para o tema da licitação é a singularidade
relevante. ou seja; cumpre que os fatores singularizadores de um dado serviço
apresentem realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em sum4 que

as diferenças advindas da singularidade de cada qual repercutam de maneira a
autorizsr a presunção de que o serviço de um é mais indicado do que o serviço de
outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados.
Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstiância
especial, marcante para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse

caráter singular.

Segundo os critérios estipulados no arÍ.74, inciso II, da Lei no 14.133 de 0l de Abril de
2021, pode-se claramente perceber que maior relevância se deve dar à consagracâo do
âÉistâ â ser contretâdo. Diante da consagração da artista, vislumbra-se a nâtureza
incomum do serviço. se enquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei de

Licitações. Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto

firndamental da quesüio.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigivel, pois a natureza dos serviços
pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

4 _ RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA - CONSAGRA CÃO POPULAR:

A escolha para o show do dia 30 de agosto de 2024, recaiu sobre os Cantores Matheus

& Kauan e Banda, que são fenômenos populares nacional com uma mistura de ritmos.
Conforme anexo da solicitação de n" 001-27.06.2024, da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo, onde encontra-se vasta documentação comprovando desta forma que os

artistas Matheus & Kauan e Bandâ são consagtados popularmente, possuindo um exército de
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A responsabilidade e o eficiente emprego dos recwsos do Erário deve ser meta
permanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, constatou que os valores praticados pela empresa contratada são

perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa junto a outros
órgãos/entes em ações semelhantes, utilizando-se da mesma forma de contratâção, conforme
comprovação em anexo a solicitação de 001-27.06.2024 §otas Fiscais de Shows realizados),
da referida Secretaria.

Assim, o valor da contratâção seú de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), em

favor da empresa MUNDO PARALELO PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/I\'ÍF sob o No 18.495.289/0001-22, com sede à

Rua José Benedito Rodrigues, n" 304 - Centro (São João Novo), São Roque - SP.

6- DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024 da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, classificados sob o código:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
23.69 5.0 537 .2.045.0000.

EI,EMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

23.695.0537.2.044.0000; 09.0109.01

Y árzea AlegrelCE, 02 de Julho de 2024.

Maria F
AGENTE D

Bezerra
TAÇÀOC
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milhares de fis que lotam os shows e sabem de cor e salteado os hits que tomam conta das

nidios, festas e ruas. Os números comprovam a força dessa legião de adoradores.

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDA-DE DE LICITAÇÃO N"

MINUTA- CONTRÂTO N"

O COVERNO MUNICIPAL Un vÁnZfa ALEGRE/CE. Pessoa Jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ N'07.539.27310001-58, com sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -
Centro. Vrírzea Alegre/CE. através da Secretâriâ Municipal de Cultura e Turismo, neste ato
representado pcla Secretiiria Municipal dc Cultura c Turismo, a Sra. .................. doravantc
denominada CONTRATANTE, e de outro lado. a [impresa MUNDO PARALELO PRODUÇÔE§
ARTISTICAS LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N" .18.495.289/0001-22.
com sede na Rua José Benedito Rodrigues, 304, Centro (São João Novo). CEP 18.140-000, Cidade
São Roque/SP, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Carlos Henrique Lima de Paula, inscrito no
CPI" N' . 301.102.058-20, doravante denominado CONTRATADO. firmam entre si o presentc
TERJUO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estâbelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N" 14.133/21. de 0l de Abril de 2024, especialmente no
Ariigo 74, inciso II, bem como no Processo de lnexigibilidade de Licitação N' 2024.07.02.1,
devidamente ratificado pela SecretríLria Municipal de Cultura e Turismo, que pÍssam a fazer parte
integrante do presente contato.

CLÁUSULA SECUNDA _ DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumenlo, a contrataçâo de atração de renomg Show
Artístico/Cultural musical dos artistas Matheus & Kauan e Banda, a ser realizado no dia 30 de
agosto de 2024, no Parque Cívico Slo Raimundo Nonato no Município de Várzea Alegre - CE,
conlbrme especificações contidas no PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE. No 2024.07.02.1, tutlo
pertencente âo presente instrumento independente dc transcrição.
2.2 - A apresentação do show artístico e musical terá a duração minima de 01 hora e 20 minutos e
previsão de início as 23hs, no local determinado pela administração.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PRf,Ço, PAGAMENTO, REAJUSTf, E REEQUILÍBRIo
ECONÔMICO - TINANCEIRO
3.1 - PREÇO: O preço global contratado é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), já com a
incidência dc todos os tributos. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas,
lretes. seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro, conforme quadro a seguir, e
ressalvado o que for de responsabilidade do Contratante, conforme ltem 6.3 da Cláusula 6,:

N
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Valor

20 900.00

5. r50.00
.r.500.00

10 900.00

6 800.00

12.000.00

?5.500.00

ó2,!.250.00

Valor folal 510.000,00

3.2 - PAGAMENTO: De conformidade com as notils Ilscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despes4 acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, CND do INSS e

CRF do FG'I'S do contratado, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado da seguinte forma:
3.2.1 .l - 50,00% (cinquenta inteiros por cento), no dia da assinatura do contrato, sendo dia útil, e após
o encÍrminhamento dâ documentação tratâda no item 3.2 deste instrumento, observadas as disposições
legais. através de crédito na Conta Bancária do Contratado.
f.2.1.2 - 50,00% (cinquenta inteiros por cento), até o dia 27/08/2024, sendo dia útil. e após o
encamiúamento da documentaçáo tratada no item 3.2 deste instnrmento, obseladas as disposições
legais, através de qédito na Conta Bancária do Contratado.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste.
3.4 - REH,QLnLÍBPJo EcoNÔurco-t tNlNclllRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis. ou previsíveis, porém de conseqü&rcias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe.
configurando álea econômica extraordiniíria e extra contratual, poderri mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do artigo 124, II, "d" da Lei N' 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DA vIGÊNch
4.1 - O conkato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pfftir data de sua assinatura e vigerá até 3l
de dezembro de 2024, e em caso de eventual necessidade de prorrogação. decorrente de acordo entre
as partes, será formalizado o respectivo Aditivo contratual.

CLÁUSULA QTJINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçâo Orçamentríri4 inerentes a Secretaria
Municipal de Cultura nas seguintes rubricas orçamentririas: 09.01 - 23.695 .0537 .2.044.0000;
09.0 I - 23.695.0537.2.045.0000. Elemento de despesas n' 3.3.90.39.00.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRtcAÇÕES DAs pARrEs t\
6.1 - As partes se obrigam reciprocameÍrle a cumprir inregralmente as disposições da Lei Ir\ \1
14.133/21. àlterada e consólidada. \,

1.01qDeslo<rÍÍlcÍtlo Ierreste
0.88i

turpamcntos. Manuterlçao, Matariô,s 1,33h

Pro trboÍe An,slas

2.35 '.
5.00l

,Ig:P:Elgl!
lmportos
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6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1 - Promover o show artístico musical, após o recebimento da Ordem de Serviços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciiírios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputriveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, ressalvado o quc for de
responsabilidade do Contratante conforme item 6.3 abaixo, e ainda:
a) Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação
atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos comprovadamente causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;
c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mâo de obra, músicos, artistas, direitos autorais,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Governo Municipal
de Vrirz-ea Alegre/CE, ressalvado o que for de responsabilidade do Contratante conforme item 6.3
abaixo-
d) Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço ou em execução em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
e) Responsabilizar-se pelos danos comprovadamente causados diretamente à administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus pr€postos e
subempreiteiros.
f) Rcsponsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no local, dia e horit-io estabelecidos neste
contrato, desde que respeitadas todas as obrigações por parte da CONTRÂ'I'ANTE, consoante
estipulado abaixo - ltem 6.3, o que inclusive será verificado quando da chegada dos artistas e/ou seus
prepostoVempregados no local. sendo-lhe, portanto, resguardado o direito de não se apresentaÍ, caso
as obrigações não estejam de acordo com o aqui pactuado e, nesse caso, nÍÍo ocorrcrá a devolução dos
valores.
g) PrestaÍ todos os esclarecimentos que forern solicitados pela administração, durante a execução da
prestação dos serviços.
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os aorescimos ou supressões que se fiz-eram necessários,
até 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado no contrato, na forma dos aÍrs. 124 c 125
da Lei N" 14.133121.
i) Manter durante toda execução do conrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no processo de inexigibilidade.
6.2.2 - No caso de constatação da inadequaçâo do objeto contratado às normas e exigências
especificadas neste contrato, o Contratante os recusará, devendo o mesmo s€r adequado à
supracitadas condições;

63 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma previsra neste instrumento;
6'3.2 - Indicar o local dia e horário em que deverão ser prestados os serviços, observando o disposto
na Cláusula 2u. Iogo, cm caso de eventual alteraçâo, deverá ser prévia e expressamente informado e
autorizado pela Contratada;
6.3.3 - Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que
observadas as normas de segurança.
6.3.4 - Arcar com todas as despesas referentes a realização do evento, tais como, mas não limitadas a
estas: palco. iluminação. sonorização, publicidade. seguança dos músicos, bem como do público
presente. respeitando a orientação dos órgãos públicos, em especial polícia Militar e corpo de

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Bombeiros no tocante à razão número de seguranças x número de pcssoas presentes, e espaço mínimo
de segurançq entre o palco e o público, de 2 mehos, isolado por disciplinadores ou equipamento
equivalente que impeça o público de ficar muito próximo ao palco, sendo tal espaço reservado para
seguranças do evento.
6.3.5 - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a organização e liberação da realização do
espetiiculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classc. bem como junto as autoridades
locais, inclusive o pagamento de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie
ou natureza devidos, por força de Lei. a tôdos e qtuisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais,
inclusive do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou órgão similar, bem
como a obtenção de todas as licenças e alvariás necessários, inclusivejunto ao Juizado de Menores, aos
Orgãos de Censura de Diversões Públicas. das instituições arrecâdadoras de dircitos autorias,
associadas ou independentes e a todas as demais entidades que possam interferir na realização ou no
resultado da apresentação musical, e qualquer outÉ obrigação devid4 seja de natureza fiscal,
previdenciríria, de direitos autorais ou qualquer outra, alán de respeitar todas as normas de ordem
pública para organização e realizaçdo do evento. em especial Polícia MilieÍ e Corpo de Bombciros
bem como o pagamento de direitos autorais, se o caso.
6.3.ó - lnlormar com exatidão o estado do local onde o evento será realizado, respeitando a capacidade
do mesmo, bem como as demais condições de segurança e saúde exigidas pelo Poder Público. todas as
exigidas e que se fizerem necessiirias, enviando fotografiâs ou vídeos.
6.3.7 - Arcar com toda e qualquer prejuízo oriundo de demanda judicial, cuja causa seja o presente
instrumento, seja de natureza indenizatória, trabalhista, tributária. previdenciária ou quâlquer outra
área do ramo do direito, isentando, ern qualquer hipótese. a CONTRA'IADA de qualquer
responsabilidade, garantindo-lhe o direito de regresso, bem como a devolução de toda e qualquer
despesa havidas até a sua exclusão da lide ou término do processo. salvo se a causa for
comprovadamente de responsabilidade da CONTRATADA, ou se tratar de caso foíuito ou força
maior. nos termos da legislação civil.
6.3.8 - Caso os equipamentos fomecidos pela CONTRATANTE. ou qualquer outro itcm da
produção. tais como, mas não limitados a estes, sonorização. iluminação, palco. projeção, cenrário,
equipe de montagem e desmontagem ou qualquer outro item, estiver em desacordo com o disposto no
presente instrumento ou em seus anexos, prejudicando, dessa forma a apresentação. a
CONTRATADA podeá, sem qualquer ônus para si, descumprir o disposto nest€ contrato. sem
prejuízo de a CONTRATANTE honrar com o disposto na Cláusula 3u deste pacto.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAs ALTERAÇoES E REAJUSTE Do CoNTRATo:
7.1. O contrato só podení ser alterado em conformidade com os artigos, 124, 125, 126 da Lei N.
14.133121, após apresentâção da devida justificativa pela autoridade administrativa e sernpre mediante
a formaliz-ação do respectivo aditivo contratual.
7.2. O Equilíbrio econômico.financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contsatado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA oITAvA _ DAs SANÇÔES
8.1 Na hipótese de descumprimeato, por parte da contratadq de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei No 14.133121, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CON'I'RA'IADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação làlsa exigida.
ersejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
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do contrato, comportar-sc de modo inidôneo ou cometcr fraude fiscal. ficará impedido de licitar e
contratar com o Governo Municipal de Vrârzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadasho do
Govemo Municipal de Vrfu-zea AIegre/CE pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo de aplicaçâo
das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II .. multâ moratória de l0Yo (dez por cento) caso haja atraso na execução do objeto contratual
solicitado;
III - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possÍrm acarretar transtomos ao
desenvolvimento do contrato, à atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por paÍe do contratante de qualquer das obrigações definidas
neste instÍumento ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N" 14.133121, alterada e

consolidada, as seguintes penas:
a) advertência:
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor contratado;
8.2 - Após o devido processo administrativo, as multas pecunirárias previstas neste lnstruÍnento serão
descontadas de qualqucr crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente. na inexistência deste.
8.3 - As partes so submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 155 a 157 da Lei N'
14.l33Dl, aheÍada e consolidada.
8.4 - Não será considerada inadimplente a CONTRATADA, ficando isenta do pagamerto de qualquer
multa ou indenização à CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil, aí compreendido eventos da naturcza,
tempestade com desmoronarnento de barreira. falta de condigão de pouso, black-out, ato de autoridade
ou qualquer fato imprevisível e invencível capaz de impedir o comparecimento dos vocalistas,
musicos, funcioniários e equipamentos de propriedade da CONTRATADA;

b) Doença de qualquer espécie (incluindo mal súbito), devidamente comprovada por atestado
médico, capaz de impedir o comparecimento e a apresentação dos vocalistas e músicos da
CONTRAI'AD{ não acarretando qualquer ônus para esta.

CLÁUSULA NoNA - DA REScIsÃo
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na t,€i
14.133/21.
9.3 - O procedimento de rescisão observaní os ditames previstos na Lei N" 14.133/21.
9.4 - O presente contrato podeÉ ser rescindido amigavelmente, mediante distrato assinado pelas
partes e confirmado por duas testeÍnuúas. Nessa hipótese, não haverá qualquer ônus para as partes,

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ficando isentas quanto ao pagamento de indenização por danos materiais e morais eventualmente
experimentados.
9.5 - Caso ocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a realização do evento
ou qualquer fato que fuja à vontade das PARTES. como por exemplo o caso da pandemia declarado
pela OMS e demais Orgãos e que não possa ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, logo,
caso o evento não possa ser executado por questões sanitrf ias c/ou qualquer outro fato imprevisível -
caso fortuito ou de força maior - deverá a CONTRATANTE de qualquer lorma honrar com os
pagÍrmentos acordados no presente instrumento e a CONTRÂTADA obriga-se a realizar o evento em
nova data previamente acordada entÍe as paÍtes, podendo ser deÍinida pela CONTRATANTE, desde
que previamente informado à CONTRATADA, e desde que não haja show ânteriormente agendado
que gere conflito de agenda e impossibilidade da apresentação em ambos, devendo o
CONTRATANTE. nesta hipótese, providenciar o pagamento, bem como as licenças e demais
documentos para a realização do novo evento; ou obriga-se a devolver o valor total recebido à
CONTRATANTE. no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do respectivo distrato.

CLÁUSUI-A DÉCIMA - DAS DIsPosIÇÕEs FINAIS
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas no processo de inexigibilidade.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de inexigibilidade.
10.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas na
Lei N'14.133/21.
10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralrnente pela Administração ou por acordo das
partes, com as deviüs justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto
do contrato.
10.6 - O contratado, na execução do contÍato, sem prejuízo das responsabilidades conúatuais e legais.
não poderá subcontratar paíes do contrato sem a expressa autorização da Administraçâo.
10.6.1 - Entende-se para fins deste contrato que subcontrataçâo de contrato é a transferência da
responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
10.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do processo de inexigibilidade e deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o
processo de inexigibilidade.
10.9 - Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e
compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Arr. 7, inc. V da
LGPD, seja os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7', inc. ll
da LGPD, beÍn como os dados, se necessários para proteção ao crédito. conforme autorizado pelo Art.
7', inc. V da LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados. mediante termo de consentimento
específico.
i0.10 - As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o mesmo
será assinado eletronicamente através da plataforma clicksign.com, com fundamento no Artigo 10.
parágrafo 2' da MP 2200-212001, e do AÍtigo 6o do Decreto 10.27812020, sendo as assinaturas
consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das
partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se. ainda no presentc instrumento, que a
assinatura com Certificado DigitaVeletrônica tem a mesma validade jurídica de um registro e
autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Âssim, as paÍes renunciam à possibilidade de exigir a troca" envio ou cntrega das vias originais (não.
eletrônicas) assinadas do instrumento. bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a
validade das assinaturas eletrônicâs, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
I l.l - O foro do Governo Municipal de Yárzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto na Lei 14.133121.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumcnto em 03 (três) vias, perante testemunhas que
também o assinam. paÍa que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Vrírzea Alegre/CIr, dc .de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

cNPJ N" 07.539.27310001-58

CONTRATANTE

TESTEMUNIIAS:

MUNDO PARALELO PRODUÇÔE§
ARTISTICAS LTDA.

cNPJ N' I 8.495.289/000 I -22

CONTRATADO

CPF

CPF:

I

2
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PARECER JURIDICO

INEXIGIBILIDADE DE LTCTTAçÃO NO 2024.07.02.1- CULTURA

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Submete-me a parecer jurídico o Procedimento Adminisbativo para realização de 01

(um) Show dos Cantores Matheus & lGuan e Banda, a ser realizado no dia 30 de agosto de
2024, em praça pública (Parque Cívico 5ão Raimundo Nonato), na Cidade de Vázea Alegre

- cE.

ApÉs análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, a Procuradoria

Geral do Município de Vázea Alegre/CE, no uso de suas atribui@es passa a opinar.

Cumpre salientar que o parecer da Procuradoria atém-se, estritamente, aos

elementos consoantes aos autos até a presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licjtaÉo.
Todavia, a própria legislação inütula no art.74 da Lei 14.1331202L, os casos prs/istos em

que é inexigível a licitação pela Administração Pública quando houver inviabilidade de

competição.

Dessa forma, conforme o disposto no aft.74, inciso II do mencionado dispositivo

legal, é inexigível a licitação:

"il - para contratação de profissional do

stor arüsticq dÍretamente ou por meio de
empresário exclusivq dede que conagrado pela

cítica espsializada ou pela opinião pública.';

Em análise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na

legislação patria. De modo que os documentos caneados aos autos, devem demonstrar

que a contratação por meio de inexigibilidade dos artistas Matheus & Kauan e Banda, para

apresentação, na Cidade de Váaea Alegre - CE.

I
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'A razoabilidade do ualor das contratafies
dffirrentes de inexigibilidade de licitação
poderá ser aferida por meio da omparafio da
propsb dpr*entada com os prqos praticados

pela futun contratdda junto a outros ent6
públicos e/ou privados, ou outos meios

igualmente idônas".

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Com base na lei 14.133/21, será válida a contratação com o poder público mediante
processo licitatório, salvo exceções conferidas pela própria lei.

Haverá inexigibilidade quando restar inviável a competição para o objeto
pretendido. Neste sentido, deve o responsável pela contrataÉo demonsúar a oconência da
impossibilidade de compeüção devido à natureza específica do objeto de acordo mm os

objetivos sociais da Administração Pública.

Ressalta-se que além da forma çnérica de inviabilidade de competição, verificam-

se tamtÉm, casos em que o seMço prestado pelo contratado é de caráter singular,

ou seja, trata-se do único a atender, satisfatoriamente, a pretensão da contratante. De

modo a ceiÍar qualguer tentativa de competição, entre possíveis interessados face à

singularidade do objeto conbatado e por óbvio, ausência de similares, o que por si so

acarretaria o confronto de propostas,

Cumpre destacar que a lei 14.t33121 não esgota o rol de possibilidades para a

contratação abavés da inexigibilidade de licitafro, tratando-se hipoteses, meramente,
exemplificativas.

Neste diapasão, verificar-se que para a contrataÉo de profisslonal de qualquer

setor artístico, de forma direta ou atravê de empresário exclusivo, é vital que o serviço

seja de natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou
personalíssimo de modo a configurar a impossibilidade de concorrência interryr*.
Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela crítica especializada ou opinião
pública, conforme se depreende da lei 14.133/21.

Ademais, a Administração Pública pode contratar, via de regra, mediante llcitação,

sendo as exceSes estabelecidas pela lei 14.133/21, conforme já exposto.

Comprovados os requisitos estabelecidos em lei, cabe ainda atentar-se para

justificativa do preço cobrado, consoante lei 14.133/21. Ressalta-se que a Advocacia Geral

da União, por meio da Orientação Normativa No 17, de 10 de abril de 2009, se pronunciou

que:
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O valor cobrado deve ser justificâdo e para isso, verifica-se a análise de outros
contratos/notas fiscais emitidas de modo a ensejar a razoabilidade do preço ofertado no
presente processo licitatório.

Neste ínterim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de demonstrar a

adequação e razoabilidade do valor a ser contratado diante do atendimento aos preceitos

legais, conforme anexo a Solicitação de Despesas no 001-27.06.2024, da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo - (Notas Fiscais de Shows Realizados), assim a

Procuradoria Geral do Município, com base na documentação constante nos autos até a

presente data, ressaltando que o objeto contratado não poderá ser terceirizado, devendo

ser prestado pelo próprio artista, manifesta pelo prosseguimento do processo de

inexigibilidade de licitação com a contratação de 01 (uma) apresentação artística dos

artistas Matheus & Kauan e Banda, a ser realizado no dia 30 de agosto de 2024, no

Município de Vázea Alegre - CE.

É o Parecer,

Salvo Melhor Juízo.

Vázea Alegre/CE, em 05 de Julho de 2024.

t57l
Subprocurador

Luiz

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2024.07.02.I - CULTURA

TERMO DE RATr FICAÇAO/HOMOLOGAÇAO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Várzea Alegre,
Estado do Cearâ, a Sra. Antonia Pereira de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de

acordo com o que determina o artigo 17, inciso VII, da Lei Federal N" 14.133/21,
considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATM N' 2024.01.02.1 -
CULTURA Inexigibilidade de Licitação, vem RATIFICAR/HOMOLOGAR A
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO paTa a ContTatação de

atrâçâo de renome, show artístico/cultural musica! dos artistas Matheus & Kaun e

Banda, a ser realizado no dia 30 de agosto de 2024, no Parque Cívico São Raimundo
Nonato, na Cidade de Várzea Alegre - CE, em favor da empresa MUNDO PARALELO
PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

CNPJ/I\4F sob o N' 18.495.289/0001 -22, com sede à Rua José Benedito Rodrigues, n'304 -

Centro (São João Novo), São Roque - SP, em conformidade com os anexos, pelo valor de R$
510.000,00 (quinhentos e dez mil reais). Despesa a ser custeada com recurso.s já alocados no

orçamento municipal, exercício 2024, sob as DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 09.01

23.695.0537.2.044.0000; 09.01 - 23.695.0537.2.045.0000. ELEMENTO DE DESPESAS:
3.3.90.39.00, determinando que se proceda à publicação do devido extrato na forma de

costume.

ViíLrzea AlegreiCE, 08 de Julho de 2024.

An
pesa§

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
d
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